
PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

■:USx'lcTAHIA NS 101/71

FICOIíAlT PIÍAMCHS, Prefeito Municipal de 

Louveira, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais:-
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Artigo 16 - Conceder 15 dias de férias , 
referente ao período de 1(-5 de junlio de 1.968 a 31 de raaio de 

1.969, ao seguinte servidor, no período abaixo

JOSE ARISTEÜ MEPEOPQA 

Sscriturário Padrão "E"

^___ 25 DE PAIO Á 09 SE JUI KC SE 1.971

Artigo 2fi - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação,

P.aEPEITÜHA í.ãJf IGUAL I)E LOUVEIRA,
EM 25 EE MAlb DS 1.971.

NICOLAÜ PIKAIÍOB


